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ESTADO DE SÃO PAULO -----

LEI N2 1 594, l)E 19 DE AGÔSTO DE l 970.-

Autoriza aquisiçãe de móveis e' 
utensÍli•s para a Inspetoria Re 

gienal de Educaçãe Física e Es� 
portes de Assis.-

O PBEFEITO DO MUNIC:!PIO DE ASSIS: 

Façe saber que • C�nara Municipal apreveu e eu promulg• a 

seguinte lei: 
.àrtige 12 - Fica a Prefeiturn Municipal autorizada a adquirir méveis' 

e utens:Ílies até o limite de Cr$ 5.000,00(ci.nco mil raruzei_ 
ros) e mediante �!mp:réstime, cedê-lo àa neceasárias insta
laçie11 da Inspetc,rití1. Regional de Educação Física e Espor
tes de Aasis, do De:partament• de Educação Física e Esper
tes da Secretaria de Cultura, Esportes e Turisme do Esta
do de Sãe Paule. 

§ - dnic• - Os móveis e utenaJÍlios que forem adquiridos mediante a pr_! 
aente lei, rever1�er·-se-ãe ae patrimeni• municipal, na hip 
pótese de que aquel1�a dependências de D.E.F.E. sejam tran,! 
feridas eu extin1�as d• municÍpie de Assis. 

Artigo 22 - Fica • Executivo M�nicipal autorizado a abrir um. crédit•' 
adicienal, e&apec:ial, até • limite de Cr$ 5.000,oo(cinco / 

mil cruzeires) p�ua e cumprimento da presente lei. 
�- único - O crédi te aut eri:?iade neste artige será coberto cem es re

curse& prevenien-t;es da redução da dottM.çãe erçamentária a
baixe discriminada, na mesma impertância: 

SERVIÇO :DO 11/iA.T.ADOURO 

4.0.0.0.9.6 - Despesas de Capital 
4.1.0.0.9.6 - In•irestimentes 
4.1.2.0.9.6 - Eq11ipamentes e lnstalaçiea 

. 110 - Aq,uisição de veicule s _ / Ãrtige 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu)tlicação,rev•-
gad�s as disposi1; ees em contrário '/ 

Prefeitura Municipal de Asoili, 19 de ag9a�n 970.-
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Publicado ne Depart�wente 
cipal,27 de agêst0 de 1 970. 


